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Câmara Municipal de Niterói
Gabinete do Vereador Jhonatan Anjos – PDT

EMENDA ADITIVA Nº___ AO PROJETO DE LEI Nº 045/2023


Acrescenta ação REALIZAÇÃO DA SEMANA MUNICIPAL DE DEFESA DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE no Anexo de Prioridades e Metas do Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício financeiro de 2024.


Art. 1º - Fica adicionado ao Anexo de Metas e Prioridades no Projeto de Lei 045/2023 a ação abaixo:

	PROGRAMA
	0098 – Promoção dos Direitos das Crianças e Adolescentes

	TÍTULO DA AÇÃO
	REALIZAÇÃO DA SEMANA MUNICIPAL DE DEFESA DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

	DESCRIÇÃO DA AÇÃO
	Realização de ações e atividades na semana municipal de defesa dos direitos da criança e do adolescente afim de comemorar a data e evidenciar e explicitar os direitos contidos no ECA.

	TIPOLOGIA  
	
	FUNÇÃO  
	Direitos da cidadania

	UNIDADE ORÇAMENTÁRIA  
	Sec. De Governo
	SUBFUNÇÃO  
	Direitos Individuais Coletivos e difusos

	METAS FÍSICO-FINANCEIRAS DA AÇÃO ORÇAMENTÁRIA – ANO 2024

	PRODUTO
	UNIDADE DE MEDIDA
	META FÍSICA
	META FINANCEIRA

	Ação realizada
	Unidade
	01
	R$ 50.000,00



Art. 2º - Os valores para a execução da ação acima, serão compensados conforme quadro abaixo:

	PROGRAMA
	[bookmark: _GoBack]0136 – Cultura é um Direito

	CÓDIGO E TÍTULO DA AÇÃO
	4108 – Fomento e Incentivo à Cultura

	UNIDADE ORÇAMENTÁRIA  
	Sec. Mun. das Culturas

	META FINANCEIRA PLDO 2024
	 R$ 4.550.000,00

	VALOR PROPOSTO PARA COMPENSAÇÃO NA EMENDA
	R$ 50.000,00



Sala das Sessões, 16 de junho de 2023.


JHONATAN ANJOS
Vereador

JUSTIFICATIVA
		
Busca-se com a presente emenda garantir recursos para a execução da lei municipal 3654/2021 que abarca a realização de eventos e campanhas educativas relativas à disseminação, discussão e conscientização sobre os direitos da criança e do adolescente, com ações voltadas, em especial, para este público alvo.
	Segundo uma pesquisa nacional de 2013 realizada pelo Datafolha e única no tema, “Legislação sobre Direitos das Crianças”, 81% dos brasileiros não se consideram informados o suficiente (mais ou menos, pouco ou nada informados) sobre os direitos das crianças previstos na Constituição e no Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA) . 	
	A pesquisa foi elaborada com o objetivo de investigar as opiniões da população brasileira quanto aos direitos da criança e entrevistou mais de 2 mil pessoas com mais de 16 anos, em 132 municípios do Brasil. O estudo apontou que garantia à educação (25%) e criança em primeiro lugar em todos os contextos (19%) foram as associações mais frequentes à expressão ‘prioridade absoluta para a criança’.
	Embora 94% dos brasileiros se manifestem de forma favorável ao cumprimento da prioridade absoluta de crianças pelos governos federal, estadual e municipal, a grande maioria acredita que governo e a sociedade não respeitam a regra: 55% dos entrevistados apontam que a criança não tem prioridade na formulação de políticas públicas sociais, por exemplo.
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